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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 002-2023 -  CPL.

Aos 21 (Vinte e um), dias do mês de março de 2023 às 11 hOOhs (Onze horas), na sala de reunião da 

Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua. Onildo Gomes n° 134, Centro, se fez presente o 

Pregoeiro Municipal o Sr. Evandro Alves Pereira e Equipe de apoio, para a sessão de abertura e 

julgamento da licitação em epígrafe, objetivando a Contratação de empresa especializada para o 

licenciamento de softwares para gestão pública, compreendidos em sistema integrado de 

Contabilidade Pública, Licitações, Portal da Transparência, Arrecadação Tributária, Patrimônio e 

Folha de Pagamento, incluindo migração, treinamento de servidor, customização do banco de 

dados e manutenção, para atendimento da necessidade das Secretarias do Município de 

Campestre do Maranhão/MA. Compareceu atendendo a publicação a seguinte empresa, que foi 

qualificada nos altos do presente certame como: LICITANTE N° 01 SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 09.295.258/0001-37, sediada na Rua Coelho de Resende, n° 929, 

sala 05, Centro/sul, Teresina-PI, representada neste ato por seu procurador Sr. LUIZ ORLANDO ALVES 

DOS SANTOS portador do RG n.° 39620861-SSP/SP e do CPF/MF n.° 020.432.223-50. Foram recebidos 

os documentos relativos ao credenciamento dos participantes, verificando-se a regularidade de 

representação dos licitantes presentes, o Pregoeiro, declara os mesmos credenciados no certame em tela. 

Após o credenciamento o Pregoeiro declara a abertura da sessão e afirma que a partir de então nenhum 

outro será aceito na condição de licitante. Passou-se ao recebimento dos envelopes correspondentes aos 

documentos de Propostas de Preços e habilitação, aberto o envelope de Proposta de Preços, o pregoeiro 

verificou que a LICITANTE N° 01 SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA, apresentou proposta de 

preço no valor global de R$ 57.120,00 (Cinquenta e sete mil e cento e vinte reais). Feita a análise rigorosa 

das propostas de preços apresentadas quanto à sua aceitabilidade e exequibilidade estando a mesma em 

conformidade com as exigências do edital e demais anexos, o pregoeiro declara a proposta classificada. 

Na oportunidade em atendimento ao disposto no art. 4o, XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento 

convocatório, tentou o pregoeiro obter proposta mais vantajosa junto ao licitante, momento em que o 

licitante apresentou um lance verbal, suprimindo o preço da proposta inicial conforme tabela abaixo:

EMPRESA PROPOSTA INICIAL LANCE 01 VALOR
READEQUADO

LICITANTE N° 01 R$ 57.120,00 R$ 55.020,00 R$ 55.020,00

Após a fase de proposta de preços o pregoeiro procede com a abertura do envelope n° 02, documentos 

de habilitação, aberto o envelope do licitante vencedor, foram promovidas as assinaturas do licitante nos
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documentos e em seguida análise de toda documentação. Após averiguação minuciosa dos documentos 

apresentados o pregoeiro constatou que o licitante vencedor apresentou os documentos de habilitação de 

acordo com as exigências do edital e em concordância com os Arts. 27 ao 31 da Lei Federal 8.666/93. 

Desta forma o pregoeiro declara o licitante: LICITANTE N° 01 SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL 

LTDA, HABILITADO e vencedor do certame em tela, ficando certo que para efeito de contratação serão 

considerados os valores apresentados na proposta de preços readequada. O licitante presente abre mão quanto a 
intenção de interposição de recurso administrativo em face dos atos decisórios do pregoeiro, ficando a assinatura 
deste expediente como prova de tal renúncia. Eu, Evandro Alves Pereira, lavrei a presente ata e para firmeza da 
verdade assino em conjunto com a equipe de apoio e o licitante.

LICITANTE^ orsiSTEMA DESLOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA
CNPJ sob o número 09.295.258/0001-37 
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